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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2022 

 

Termo de colaboração nº 04/2022: que entre si celebram o município de São Lourenço e a 

Organização da Sociedade Civil C.E.I. S.O.S. Centro Educacional Infantil Serviço De Obras 

Sociais (Creche Casa Da Mãe Grande S.O.S). 

 

Finalidade: O presente Termo de Colaboração possui como objeto a celebração de parceria com o 

Município de São Lourenço, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

com a finalidade de custeio das atividades de manutenção dos serviços prestados pela Organização 

da Sociedade Civil com a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério da 

Cidadania, através do SIGTV- Sistema de Gestão e Transferência Voluntárias - Espelho da 

Programação 316370620210003, para incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito do 

SUAS, conforme dispõe a  , com fundamento na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

O valor da parceria será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser transferido pelo município de São 

Lourenço em uma única parcela, correndo as despesas à conta da dotação orçamentária 

nº3.3.90.39.2.8.1.08.244.014.2.0102. 

Fazem parte deste Termo, independente de transcrição: 

I. O plano de trabalho aprovado da OSC; 

II. O Decreto Municipal nº 7.515/2019. 

 

Vigência: O presente Termo vigorará por 24 meses (03 de junho 2022 até 03 de junho de 2024), 

podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 55 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 

São Lourenço, 03 de junho de 2022. 
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